
Ano 17 - Quarta-feira, 24 de novembro de 2021 - Nº 1338 - Distribuição Gratuita



2

Quarta-feira, 24 de novembro de 2021 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 621,80

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa Jornalística Jornal Regional Ltda. - EIRELI

Portaria nº 11.966 de 03 de novembro de 2021

Dispõe sobre a autorização para servidora, reassumir suas funções no emprego público de Auxiliar de Desen-
volvimento Infantil – ADI - Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade - Secretaria de Educação, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Processo Administrativo nº 3001/2021, de 14.10.2021.

R e s o l v e

Art. 1º – Fica a contar de 03 de novembro de 2021, autorizado à servidora Sra. Edna da Silva Rodrigues, a 
“reassumir” seu emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI - Quadro de Pessoal Celetista 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 11.936, de 13.09.2021.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de novembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 03 de novembro de 2021.
                           

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.970 de 12 de novembro de 2021

Convalida com efeito retroativo, pedido de demissão voluntária de servidor do Quadro de Pessoal Celetista da 
Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 08.11.2021, a demissão voluntária do servidor Lucas Ale-
xandre Vicentini, lotado no emprego público de Agente Comunitário de Saúde - Quadro de Pessoal Celetista 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Saúde, tudo de conformidade com os termos da Lei 
Municipal nº 3.216, de 30.03.2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 08.11.2021, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 9.677, de 02 de fevereiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de novembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 12 de novembro de 2021.
             

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.971 de 12 de novembro de 2021

Convalida com efeito retroativo, pedido de demissão voluntária de servidor do Quadro de Pessoal Celetista da 
Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 10.11.2021, a demissão voluntária do servidor Jonas Antonio 
Chaves, lotado no emprego público de Professor de Educação Física - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Educação, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal 
nº 3.216, de 30.03.2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 10.11.2021, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 5.869, de 02 de maio de 2005.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de novembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 12 de novembro de 2021.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.972 de 12 de novembro de 2021

Convalida com efeito retroativo, a exclusão do nome do servidor, membro do Núcleo de Gerenciamento do 
Acesso Informação Pública conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto na Portaria nº 11.971, de 12 de novembro de 2021. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 10.11.2021, a “exclusão” do nome do servidor Jonas Antonio 
Chaves, membro do  Núcleo de Gerenciamento do Acesso à Informação Pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 10.11.2021, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 11.830, de 29.03.2021.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de novembro de 2021, 123 do Distrito e 74 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 12 de novembro de 2021.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 

Objeto: “AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA MU-
LHER E DESENVOLVIMENTO SOCIAL”

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações, HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Cleonice Caldas de Sousa, nomeada pela Portaria nº 
11.569/2020, que adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico nº 32/2021 – aquisição de móveis para escritório para 
a secretaria municipal da mulher e desenvolvimento social, classificando como vencedoras as empresas GEL-
MED MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSP. EIRELI para os itens 01, 02 e 04 com valor total de R$ 11.358,00 
(onze mil, trezentos e cinqüenta e oito reais); LICITATUDO DISTRIBUIDORA EIRELI ME para o item 03 
com valor total de R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais), com condições de pagamento realizado no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/
fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação as empresas GELMED MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
HOSP. EIRELI e LICITATUDO DISTRIBUIDORA EIRELI ME.

Cordeirópolis, 15 de novembro de 2021.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2021

Objeto: Registro de preços para fornecimento de medicamentos para composição do REMUME (Relação mu-
nicipal de medicamentos), atender a itens da RENAME (Relação nacional de medicamentos), ação judicial e 
plantão social de medicamentos da Secretaria Municipal de Saúde.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Renan de Lima, nomeado pela Portaria N.º: 11.569/2020, que 
adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico N.º 033/2021 – Registro de Preços, classificando como vencedoras as 
empresas Ágil Medicamentos Ltda para os itens 04, 19, 32, 33, 43, 44, 54, 55, 57, 153, 156, 222 e 223 com valor 
total de R$148.280,00 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e oitenta reais);  Aglon Comércio e Representações 
Ltda para os itens 95, 171 e 172 com valor total de R$16.450,00 (dezesseis mil, quatrocentos e cinqüenta reais); 
Avaremed Distribuidora de Medicamentos Eireli para os itens 07, 11, 21, 45, 61, 64, 86, 109, 120, 143, 174, 
192, 200, 204, 226, 228, 229 e 232 com valor total de R$298.350,00 (duzentos e noventa e oito mil, trezentos 
e cinqüenta reais); Biohosp Produtos Hospitalares S/A para os itens 76 e 77 com valor total de R$57.580,00 
(cinqüenta e sete mil, quinhentos e oitenta reais); Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda para os 
itens 05, 20, 26, 27, 29, 36, 42, 74, 79, 82, 89, 94, 97, 106, 118, 125, 154, 159, 178, 182, 183, 190, 193, 194, 205, 
206, 207, 212 e 213 com valor total de R$269.520,00 (duzentos e sessenta e nove mil, quinhentos e vinte reais); 
Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda para os itens 119 e 199 com valor total de R$36.000,00 (trinta 
e seis mil reais); Cirúrgica Olímpio Eireli – EPP para os itens 08, 59 e 114 com valor total de R$110.980,00 
(cento e dez mil, novecentos e oitenta reais); Cirúrgica São José Ltda para os itens 02, 34, 50, 68, 112, 170, 210 
e 214 com valor total de R$87.605,00 (oitenta e sete mil, seiscentos e cinco reais); CM Hospitalar S.A. para os 
itens 121, 122, 187 e 188 com valor total de R$81.510,00 (oitenta e um mil, quinhentos e dez reais); Comercial 
Cirúrgica Rioclarense Ltda para os itens 28, 60, 90, 110, 113, 116, 132, 150, 161, 219, 220 e 230 com valor total 
de R$109.760,00 (cento e nove mil, setecentos e sessenta reais); Conquista Distribuidora de Medicamentos e 
Produtos Hospitalares Eireli para o item 14 com valor total de R$6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais); Cris-
tália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda para os itens 39, 56, 69, 73, 83, 129, 130, 138, 145, 146, 149, 168 
e 225 com valor total de R$233.510,00 (duzentos e trinta e três mil, quinhentos e dez reais); Dimaster Comércio 
de Produtos Hospitalares Ltda para os itens 30, 137, 162 e 163 com valor total de R$32.350,00 (trinta e dois mil, 
trezentos e cinqüenta reais); Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda para os itens 58, 84 e 99 com valor total 
de R$40.910,00 (quarenta mil, novecentos e dez reais); Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e Exportação 
Ltda para os itens 47, 107, 133, 173, 179 e 208 com valor total de R$84.275,00 (oitenta e quatro mil, duzentos 
e setenta e cinco reais); Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda para os itens 51, 96, 157, 175, 218 e 221 
com valor total de R$35.570,00 (trinta e cinco mil, quinhentos e setenta reais); Futura Comércio de Produtos 
Médicos e Hospitalares Eireli para os itens 31, 65, 105 e 186 com valor total de R$45.430,00 (quarenta e cin-
co mil, quatrocentos e trinta reais); Genérica Itatiba Distribuidora de Medicamentos Ltda - EPP para os itens 
117 e 215 com valor total de R$88.980,00 (oitenta e oito mil, novecentos e oitenta reais); Georgini Produtos 
Hospitalares Eireli para os itens 01 e 49 com valor total de R$53.810,00 (cinqüenta e três mil, oitocentos e 
dez reais); Hospec Hospitalar Ltda para o item 16 com valor total de R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos 
reais); Indmed Hospitalar Eireli para o item 217 com valor total de R$6.200,00 (seis mil e duzentos reais); 
Inovamed Hospitalar Ltda para os itens 06, 13, 40, 52, 66, 88, 124, 128, 141, 184, 195 e 216 com valor total de 
R$75.897,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e noventa e sete reais); Interlab Farmacêutica Ltda para os itens 12, 
18, 35, 48, 78, 91, 131, 152, 158, 166, 167, 169 e 203 com valor total de R$247.360,00 (duzentos e quarenta e 
sete mil, trezentos e sessenta reais); JC Produtos Farmacêuticos e Hospitalares Ltda para os itens 98 e 231 com 
valor total de R$255.700,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e setecentos reais); Medicom Eireli para os itens 
233 e 234 com valor total de R$80.400,00 (oitenta mil e quatrocentos reais); Partner Farma Distribuidora de 

Medicamentos Ltda para os itens 15, 37, 140, 147, 148, 191 e 227 com valor total de R$54.450,00 (cinqüenta 
e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta reais); Portal Ltda para os itens 22, 23, 24, 67, 87, 126, 127, 180, 181, 
196, 197, 198 e 235 com valor total de R$283.120,00 (duzentos e oitenta e três mil, cento e vinte reais); R.A.P. 
Aparecida Comércio de Medicamentos Ltda para os itens 17, 46, 63, 75, 85, 92, 93, 102, 108, 111, 115, 134, 
135, 136, 144, 151, 176, 189 e 209 com valor total de R$299.345,00 (duzentos e noventa e nove mil, trezentos e 
quarenta e cinco reais); R&C Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Eireli – ME para os itens 03, 10, 25, 53, 
62, 70, 81, 101, 123, 155, 164, 165 e 224, com valor total de R$79.309,00 (setenta e nove mil, trezentos e nove 
reais); RG2S Distribuidora de Medicamentos Ltda – EPP para os itens 09 e 177 com valor total de R$15.055,00 
(quinze mil e cinqüenta e cinco reais); Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda para os itens 80, 160 e 185 com 
valor total de R$20.150,00 (vinte mil, cento e cinqüenta reais) e Stock Med Produtos Médico-Hospitalares 
Ltda para o item 211 com valor total de R$1.100,00 (um mil e cem reais), com pagamentos no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 
apresentada(s).

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação às empresas Ágil Medicamentos Ltda; Aglon Comércio 
e Representações Ltda; Avaremed Distribuidora de Medicamentos Eireli; Biohosp Produtos Hospitalares S/A; 
Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda; Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda; Cirúrgica 
Olímpio Eireli – EPP; Cirúrgica São José Ltda; CM Hospitalar S.A.; Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda; 
Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Eireli; Cristália Produtos Químicos Farma-
cêuticos Ltda; Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda; Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda; 
Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e Exportação Ltda; Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda; 
Futura Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Eireli; Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda; 
Genérica Itatiba Distribuidora de Medicamentos Ltda – EPP; Georgini Produtos Hospitalares Eireli; Hospec 
Hospitalar Ltda; Indmed Hospitalar Eireli; Inovamed Hospitalar Ltda; Interlab Farmacêutica Ltda; JC Produtos 
Farmacêuticos e Hospitalares Ltda; Medicom Eireli; Partner Farma Distribuidora de Medicamentos Ltda; Portal 
Ltda; R.A.P. Aparecida Comércio de Medicamentos Ltda; R&C Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Eireli 
– ME; RG2S Distribuidora de Medicamentos Ltda – EPP; Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda e Stock Med 
Produtos Médico-Hospitalares Ltda.

Cordeirópolis, 22 de Novembro de 2021

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2021

Objeto: “Contratação de empresa especializada para prestar serviços de confecção, fornecimento, administração 
de cartão alimentação, processamento e carga de créditos eletrônicos, a ser realizada, mensalmente, nos cartões 
magnéticos próprios (cartão-alimentação) fornecidos aos beneficiários de um programa vinculado a Secretaria 
da Mulher e Desenvolvimento Social, residentes no município de Cordeirópolis, observados os quantitativos, 
valor do benefício e os parâmetros dos referidos programas”. 

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com a inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 
e alterações HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Cleonice Caldas de Sousa, nomeado pela Portaria N.º: 
11569/2020, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º 034/2021, “Contratação de empresa especializada 
para prestar serviços de confecção, fornecimento, administração de cartão alimentação, processamento e carga 
de créditos eletrônicos, a ser realizada, mensalmente, nos cartões magnéticos próprios (cartão-alimentação) for-
necidos aos beneficiários de um programa vinculado a Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social, residen-
tes no município de Cordeirópolis, observados os quantitativos, valor do benefício e os parâmetros dos referidos 
programas”. Classificando como vencedora a empresa: MEGA VALE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 21.922.507/0001-72, com menor taxa administrativa negativa de 
(-12,06%), com pagamentos no prazo de 10(dez) dias corridos, contados da data da emissão do Atestado de 
Recebimento dos Serviços, à vista de nota fiscal apresentada.

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação à empresa MEGA VALE ADMINISTRAÇÃO DE 
CARTÕES E SERVIÇOS LTDA.

Cordeirópolis, 19 de Novembro de 2021.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2021

Objeto: Registro de Preços para fornecimento de lousas digitais integradas e treinamento de capacitação téc-
nica para uso das lousas digitais aos professores da rede municipal da Secretaria Municipal de Educação de 
Cordeirópolis.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 
e alterações HOMOLOGA a decisão da Pregoeira Luiziana Aparecida Gonzaga, nomeada pela Portaria N.º: 
11.569/2020, que adjudicou quanto ao Pregão Eletrônico N.º 036/2021 – Registro de Preços, classificando como 
vencedora a empresa Educateca Importação e Exportação de Informática e Eletrônicos Eireli com valor global 
de R$2.893.200,00 (dois milhões, oitocentos e noventa  três mil e duzentos reais), com pagamentos no prazo 
de até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/
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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, convida 
a todos para AUDIÊNCIA PÚBLICA a respeito de emenda ao PARCELAMENTO DO SOLO E URBANI-
ZAÇÕES ESPECIAIS (Altera 3 dispositivos da Lei nº 2.780, de 29 de dezembro de 2011 (Altera dispositivos 
da Lei Municipal nº 2.780, de 29.12.2011 (Dispõe sobre o parcelamento do solo e urbanizações especiais do 
município Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências, com posterior alteração), 
conforme especifica.), pelo Processo nº 3305/2021, com publicidade no Jornal Oficial do Município, sendo 
a audiência dia 16 de dezembro de 2021, quinta-feira, às 19h00, no Auditório da Câmara Municipal de 
Cordeirópolis, Rua Carlos Gomes nº 999 – Jardim Jafet - Cordeirópolis, Estado de São Paulo.

Cordeirópolis, 16 de dezembro de 2021.

 Benedito Aparecido Bordini                                 Marcelo José Coghi
     Diretor de Urbanismo                                                        Secretário M. Obras e Planejamento

E-mail para contato: marcelocoghi@cordeiropolis.sp.gov.br

Município de Cordeirópolis

fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação à empresa Educateca Importação e Exportação de Infor-
mática e Eletrônicos Eireli.

Cordeirópolis, 16 de Novembro de 2021

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2021
CONVOCAÇÃO

Os reservistas ( oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados ) na “ Disponibilidade”, quatro anos após 
terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações militares, poderão realizar 
o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet (EXARNET), disponível no site www.exarnet.
eb.mil.br de 01 Dez  21 até 31 Jan de 22.
Os reservistas em atraso ou da 5ª apresentação ( licenciados em 2016 ) devem procurar a Junta de Serviço 
Militar de seu município, de 09 a 16 Dez 21, para a apresentação PRESENCIAL.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

Anderson Assunção dos Santos
Marcos Luigy da Silva de Assis
Thales Machado Barbosa
Antonio Evilazio Pinto Honorato
Matheus Alves Cardoso
Danilo Henrique Fernandes Vaz
Maicon Luciano de Paula
Levi Bernardo da Silva
Antonio Janailton Alves da Silva
Luiz Gustavo dos Santos Reis
Moises Perogil
Bruno Fernandes Lopes
Breno Ferreira Vicente
Elivelton Gregorio Dias
Pedro Lucas Giardini
Rafael Herculano Teixeira da Silva
Romario José Guimarães
Gilvan de Oliveira
Edison Morato Cardoso
Elson de Lurdes da Silva
Leonardo Vitor Araujo Forny
Leonardo Francisco Cirineu
Ronaldo Carlos de Souza
Francisco Charles Alves Brandão
Kauã Spinelli Rodrigues
Uesley Santos Correia
Luan Ellan de Freitas
William da Silva Carvalho
José Souza Xavier
Valdeir Gonçalves de Oliveira
Everton José Alexandre Ribeiro
Gustavo Henrique Araujo Barbosa
Leonardo Fernando Ambrosio
Vitor Felipe da Silva Serafim
Caetano Vinicius Sala


